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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 23/05/2017

Data da concessão: 08/09/2020
Fim da vigência: 08/09/2030

 
Titular: MATH COMPANY DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA. - ME 

[BR/SP] 
CNPJ: 17687966000141

Endereço: Av. Adhemar de Barros, 1347, sala 51B, Vila Santa Rosa, 11430-003, 
Guaruja, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 3 

Especificação: Adstringentes para uso cosmético; Água de cheiro; Água de colônia; 
Água de lavanda; Antitranspirantes [produtos de toalete]; Aromáticos 
[óleos essenciais]; Batons para os lábios; Brilho para os lábios; Cera 
para depilação; Colorantes para toalete; Condicionadores para 
cabelos; Cosméticos; Cosméticos para as sobrancelhas; Cosméticos 
para os cílios; Cremes cosméticos; Cremes para clarear a pele; 
Desodorantes [perfumaria]; Esmalte para as unhas; Filtros solares; 
Géis de massagem, exceto para uso medicinal; Henna [tintura 
cosmética]; Lápis de sobrancelhas; Lápis para uso cosmético; Laquê 
para cabelos; Leite de amêndoas para uso cosmético; Leites de 
limpeza para toalete; Lenços impregnados com loções cosméticas; 
Lenços impregnados com preparações para remover maquiagem; 
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Loções para uso cosmético; Maquiagem para o rosto; Máscaras de 
beleza; Óleo de amêndoas; Óleo de lavanda; Óleos essenciais; Óleos 
para limpeza; Óleos para perfumes e essências; Óleos para toalete; 
Óleos para uso cosmético; Perfumes; Pó para maquiagem; 
Preparações cosméticas para banhos; Preparações de aloe vera para 
uso cosmético; Preparações de babosa para uso cosmético; 
Preparações de banho para higiene íntima ou para uso desodorante 
[produtos de higiene pessoal]; Preparações de colágeno para fins 
cosméticos; Preparações para alisar cabelos; Preparações para 
banho, exceto para fins medicinais; Preparações para ondular os 
cabelos; Preparações para proteção solar; Preparações parabronzear 
[cosméticos]; Produtos cosméticos para cuidados da pele; Produtos 
cosméticos para os cílios; Produtos depilatórios; Produtos 
descolorantes; Produtos descolorantes para uso cosmético; Produtos 
neutralizadores para permanentes nos cabelos; Produtos para 
maquiagem; Produtos para o cuidado das unhas; Produtos para 
remover maquiagem; Sabonete antitranspirante; Sabonete 
desodorante; Sabonetes; Sabonetes antitranspirantes para os pés; 
Sais de banho, exceto para uso medicinal; Talco para toalete; 
Tinturas cosméticas; Tinturas para os cabelos; Preparações 
fitocosméticas; Removedores de esmalte de unhas; Loções 
capilares*; Preparações para higiene pessoal*; Xampus*; Xampu a 
seco*; Antiperspirante [desodorante]; Banho de espuma (Preparações 
para - ), exceto para uso medicinal; Banho de imersão de uso pessoal 
(Preparações para - ), exceto para uso medicinal; Condicionador 
[cosmético]; Acetona (removedor de esmalte de unhas); Água 
depilatória; Água-de-toalete; Removedor de cosmético; Preparações 
para banho de espuma, exceto para uso medicinal; Preparações para 
banho de imersão de uso pessoal, exceto para uso medicinal;  (da 
classe 3) 
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Rio de Janeiro, 08/09/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.


